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SMS/OF no 45/2021                                             Ouro Fino, 31 de março de 2021. 

 

Oficio Referência: FCM005/2021 

 

Caríssimos Vereadores 

 

1- Desde o início da nova gestão, temos realizados campanhas de orientação quanto à 

prevenção e não propagação do vírus, tanto no site quanto no Facebook oficial da Prefeitura 

Municipal de Ouro Fino, quanto nas rádios locais. Dependemos da população ter 

consciência e seguir as recomendações. 

2- Quanto a realização de atendimentos e testes no período noturno, estamos em negociação 

com a Casa de Caridade Ouro Fino para ampliar o horário de atendimento.  

Na nova gestão, aumentamos e muito a compra de testes para detecção das pessoas 

suspeitas, para melhor monitoramento e transparência no enfrentamento a pandemia. 

Reforçamos que a realização dos testes segue protocolo do Ministério da Saúde, que 

preconiza a realização do teste rápido de antígeno entre 3° e 7° dia de sintomas e o teste 

rápido IGG/IGM no 10° dia de sintomas. A realização de testes fora desta janela, pode levar 

a falsos negativos o que pode piorar a propagação do vírus. 

3- A vigilância epidemiológica é realizada pelas equipes dos ESFs nos bairros cobertos e pela 

enfermeira da epidemiologia nos bairros fora de área. Os indivíduos são orientados a seguir 

o protocolo de isolamento social. Não temos condição de monitorar as pessoas 24horas por 

dia. 

4- Foram nomeados novos fiscais na prefeitura e contratados seguranças. Também já foi 

solicitado apoio da polícia militar, inclusive com apoio do Ministério Público. Dependemos 

da população ter consciência e seguir as recomendações. 

5- De acordo com o Deliberação COVID-19 Nº 140 DE 16/03/2021 “A barreira sanitária de 

que trata esta deliberação tem como finalidade viabilizar a fiscalização, a promoção e a 

educação em saúde”. Os agentes de saúde tem realizado a promoção e educação em saúde 

no horário de pico, nas principais entradas da cidade. Os agentes de segurança tem realizado 

a fiscalização em horário estendido.  

6- Foi implantada barreira sanitária no Bairro da Crisólia.  

7- Os supermercados já foram orientados e os fiscais estão sempre reforçando as orientações 
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8- No momento, a falta de profissionais de saúde é um problema nacional. Estamos com 

dificuldades de contratar profissionais. Caso tenham profissionais voluntários para indicar, 

estamos de portas abertas.  

 

 

Colocando-me a disposição para outros esclarecimentos, antecipo meus cumprimentos. 

 

 

 

 

 

 

Sheilla de Oliveira Faria 

Diretora Municipal de Saúde 

 


